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U SECRETÂRIA DA SAÍDE
Govc o do Est8do do Cerú

CISVALE CISVALE
Corsóncto PúBtrco »r Snúor IurrRrtonRATrvo oo Vlrs Cunu

APUIÂRÉS . CAUCAIA - GENERAL SAMPAIo . ITAPA]É - PENTECoSTE - PARÂCURU - PARAIPABA - SÃO GONçALO DO AMARANTE . SÂO LUIZ

Do CURU - TEJUÇUOCA

EOITAL PREGÃO PRESENCIAL NO OlO/2017.PP

R,egido pela Lei No. 10.520, delTlO7lO2 e subsidiariamente pela Lei No.8.666 de
2U06193 (com as alterações da Lei ilo. 8.883/94 e da Lei No. 9.648/98).

A Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE ,
torna público para conhecimento de todos os interessados que às 08:30:00 (oito horas e
trinta minutos) do dia 07 de julho de 2OL7, na sede do Consorcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , localizada na Juaci Sampaio Pontes , 169 B -
Centro- Caucaia- Ceara, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e
abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, formalização de lances verbais e
documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃo PRESEI{CIAL No olo/2017 PP,
identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo
com a Lei N'. 10.520/02 e Lei No. 8.666193, alterada pela Lei No. 8.883/94 e legislação
com lementar em vi Í

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato.

PARTE B - AND(OS
Anero I - Termo de Referência do Objeto;
Anero II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração;
Anero fV - Minuta de Contrato,

Rua Juecl Sampaio Pontes no f696 B - Centro - Caucalâ-CE - CEpr 6t.6OO-150
Fone/Faxr (AS) 3342-2767 CXPJ(ÍrtF) no 12.768.83S/000r-75

www.cirvaie.com.br E-maii: consorciocirvaie@gmiii,com

Objeto
Aquisição de gases medicinais em cilindro com escopo para
atender as necessidades das unidades de Saúde mantidas pelo
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu-
CISVALE.

Unidade Gestora: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Critério de

Julgamento:
Menor Preço por Item

Espécie: Pregão Presencial

Data e Hora de

AbeÉura:
07 de julho de 20L7 às 08:30:00 (oito horas e trinta minutos)

Prazo de erecução

dos serviçosr
Da data de assinatura do contrato ate 31 de Dezembro de20L7
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1.1 - A presente licitação tem como objeto Aquisição de gases medicinais em cilindro
com escopo para atender as necessadades das unidades de Saúde mantidas pelo
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CIWALE, tudo conforme
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital.

2.1 - Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica, empresa ou sociedade

empresária, localizada em qualquer Unidade da Federação, cadastrada ou não no Consorcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , que atenda a todas as condições
exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade
fiscal, qualificação técnica e econômico-flnanceira.
2,1.1 - CADASTRÂMEI{TO: O cadastramento junto ao Consórcio Público de Saúde
Intefederativo do Vale do Curu - CISVALE (inscrição no CRC) a que se refere o subitem
anterior deverá ser providenciado pelo interessado diretamente em sua sede, situada à Juaci
Sampaio Pontes, 169 B - Centro- Caucaia- Ceara, apresentando a documentação exigida, até
às 14:00 (quatoae) horas do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de
habilitação e de proposta de preços.
2.1.2- Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este
será realizado no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora.
2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um)
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o
único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim,
para todos os efeitos, pelo licitante representado.
2.2.1 - Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular ou
público de mandato, conforme modelo discriminado no ltem O3 do AilEXO III deste Edital,
com a firma do outorsante reconhecida, conferindo poderes para a prática de atos
compatíveis com a presente licitação, outorgado por socio-gerente, diretor, titular ou qualquer
outro representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que
comprove a titularidade do outorgante (Contrato Social, Certidão Simplificada Atualizada, etc).
2,2,2 - Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá
apresentar ainda:

a) Cópia de seu documento oficial de identificação e CPF do socio (s) e do representante, válido
(s) na forma da Lei;

b) Contrato Social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado em vigor
devidamente registrado em órgão competente.

c) Apresentar memorial Fotográfico da Sede e Filial da Proponente, compreendendo toda a
parte Interna e Externa com suas respectivas instalações, Fachada juntamente com documento
de água ou Luz ou Telefone ou outros que comprove o funcionamento da empresa a
participante do certame.

Rua Juaci Sampalo Pontes no 1696 B - CêntÍo - Caucaia-CE - CEp: 61.600-1SO
Fone/Faxr (45) 3142-2767 C PJ(lrlF) no 12.768.835/0001-7S

www.cisvâle.com.br E-mâiltconsorciocisvale@gmail,com
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d) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à
proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no Item 02 do ANEXO
III deste Edital;
e) Certidão Negativa de lnadimplência Contratual para com o Consórcio Publico de Saúde
lnterfederativo do Vale Curu- CISVALE
eí) A certidão NegatÍva de lnadimplência Contratual, será emitida até 24 ( vinte e quatro )
horas da solicitação Formal.

e,2) Para emissão da Certidão Negativa de lnadimplência Contratual o representante da
empresa deverá apresentar procuração por instrumento público ou privado, esta última com
firma reconhecida, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos
constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.)

2,2.3 - Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em
separados dos envelopes de proposta de preços e de habilitação, para que possam ser
analisados no início dos trabalhos, antes da abeftura desses envelopes.
2.2,4 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante
ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser
apresentados documentos que comprovem tal condição, na forma do item 2.2.1, nos quais
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura.
2.3 - A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que
se trata o subitem 2.2.1 ou dos documentos tratados nas alíneas do subitem 2.2.2,
implicará no NÃO CREDENCIAMENTO do representante, e por consequência, na
impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na fase de dispub de preços, nem
poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de
interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
2.3.1 - A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação
e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, alínea "b"
do subitem 2.2.2 elou a incompatibilidade dos objetivos sociais da licitante com o objeto da
licitação importa na preclusão do direito de participar das fases subsequentes.
2.4 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes,
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os
documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo
representante para mais de uma empresa/entidade licitante.
2.5 - Não poderão pafticipar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes
comuns.
2.5,1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de
sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes pafticipantes, somente uma
delas poderá participar do certame.
2.5.2 - Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preços, os respectivos participantes
serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente dos preços propostos.
2.6 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em

Rua Juacl Sampeio Pontes no f696 B - Centro - Caucala-CE - CEp:61.600-l5O
Fonê/Fâxr (A5) 3342-2767 CÍ{PJ(ilF) no 12.768,835/0001-75
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processo de falência, de dissoluçã0, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que

estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de
contratar com o Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , ou

tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem

como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.9 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos
da Lei Complementar No. 123106, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na
referida Lei é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os
reguisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3 do referido diploma legal, por meio
da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio
formulário de credenciamento (Anexo III).
2.9.L - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP) que
possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a

declaração de que trata o ltem 2,9,fazendo constar em tal documento também a declaração
de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, conforme dispõe a Lei

Complementar No. 123/06,
2.9,2- A participação de empresas classificadas como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (ME ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima,
somente será permitida caso tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a

condição de enquadramento como ME ou EPP, conforme dispõe o ltem 2.9 deste capítulo.
2.9.3 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar à Pregoeira antes
de erercer o direito de preferência previsto na Lei Complementar No. 123/06 os
documentos:
I - empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar No.
123106:
a) Comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita
Federal, http://receita.fazenda. gov. brlsimplesnacional;
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum
impedimentos previstos do § 40 do art. 3 da Lei Complementar No. 123106.
II - Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei
Complementar No. 123/06:
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3 da Lei Complementar
No. 123/06;
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPI e
respectivo recibo de entrega em conformidade com o Balanço e a DRE;
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica -
CNPJ;
d) Cópla do contrato soclal e suas alterações;
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum
impedimento previstos nos incisos do 5 4o do art. 3 da Lei Complementar No. LZ3l06.
2.9.4 - Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-
se-á às penalidades previstas na legislação.

lL-
ü ü

Rua Juaci Sampâio Pont€s no 1696 B - CantÍo - Caucalâ-CE - CEp:61,600-150
Fonê/Fâxr (AS) 3142-2767 CI{PJ(HF) no 12.768.83S/0001-7S ,c

\
wr.,r., -a.vrlâ -^É h;.E-Egrgj .!-EL3-(t-y.E!-!.!ar- -i.r,'lâ'âr,É'il -^ãtr r r c I E t/I trr E r r.rv.rl



L.ry
C I SVA L E CISVALE

Cousóncro PúBLICo or S^lÚor INtnRrsnEnATlvo Do Varr CuRu
ApurARÉs- CAUcÁrA - cENERALSAMpAro - ITAPAIÉ - PENTECo$E - PARACURU - PARAIPABA - SÃo GoNçALo Do AMARANTE - SÂo Lulz

Do CURU - TEJUÇUocA

1 - O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
1.1 - Credenciamento dos licitantes;
1.2 - Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitação";
1.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
1.4 - Lances verbais entre os classificados;
1.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
1.6 - Recursos;
1.7 - Adjudicaçã0.

4.1 - Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante
deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber:

"Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação", sendo vedada a nemessa por via
postal.
4.2 - Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de
Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no
fecho, endereçados ao Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE,
identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ,

o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ('Proposta de Preços" ou
"Documentos de HabilitaçãoJ.
4.3 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope, documento
será aceito pela Pregoeira.
4.4 - Todos os documentos neces#rios à participação na presente licitação poderão ser
apresentados em original, cópia do original autenticada por cartório competente ou cópia
simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeira
ou por seruidor integrante da Equipe de Apoio.
4,4.L - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos,
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
4.4,2 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.3 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.4 - Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo
prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de
60 (sessenta) dias, salvo determinação legal específica em contrário.

Rua Jueci Sampalo Pontês no 1696 B - Centio - Caucaia-CE - CEp:6l.6OO-tSO
Fone/Fax: (AS) 3342-2167 CXPJ(HF) no L2.768,83510001-75
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5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com

carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada
por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas,
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes
indicações:

5.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO
II deste Edital, contendo:
5.2.1 - A modalidade e o número da licitação;
5.2.2- Endereçamento à Pregoeira do Consorcio Público de Saúde Inteúederativo do Vale do
Curu - CISVALE ;
5.2,3 - Raáo Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente,
conforme o caso, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo
banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4 - Prazo de execução do serviço conforme os termos do edital;
5.2.5 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6 - Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes
sobre a execução dos serviços.
5.2.7 - Os valores unitários/mensais e totais em algarismos de cada item cotado, bem como o
valor total do item em algarismos e por extenso.
5.2.8 - Quantidade ofertada por item, observando o disposto no ANEXO I deste edital;
5.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados, estão inclusos todos os tributos,
enctrrgos trabalhis-tas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução dos
seruiços.

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão ser cotados em moeda corrente
nacional.
5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em Lei.
5.5 - Ocorrendo discrepância entre os prêços unitários/mensais e totais, prevalecerão os
primeiros, devendo à Pregoeira proceder às correções necessárias.

Rua Juaci Sampalo Pontês no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEp:61.600-lSO
Fon€/Fax; (AS) íJ342-2767 Cí{PJ(l,lF) no 12.768,835/0001-25
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LICITANTE:
CNPJ N".
ENVELOPE NO. 01- PROPOSTA DE PRE
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5.6 - No caso de julgamento por "MEMOR PREÇO POR mM ", serão desclassificadas as
propostas com erros nos somatórios ou multiplicação que implicará mudança no valor final. No

caso de julgamento por "menor preço por lote" ou "Memor Preço por Item ", serão
desclassificadas as propostas com erros nos somatórios ou multiplicação que implicará mudança
no valor final do item.
5.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.7.L - A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens, em sua integralidade,
conforme Termo de Referencia do edital.
5.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de
participaçã0, competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas
disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei No. t0.520102 e Lei No. 8,666/93,
alterada e consolidada.
5.9 - Na análise das propostas de preço à Pregoeira observará preferencialmente o preço
unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o
preço total.
5.10 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este
item,
5.1f - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo
admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante
fazer qualquer adendo aos entregues à Pregoeira.

6.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma
única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte
inscrição no seu frontispício:

6.2 - Os Interessados não cadastrados no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do curu - CISVALE, na forma dos artigos 34 a37 da Lei No. 8.666193, alterada e consolidada,
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo
relacionados (subitens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados pela pregoeira quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.
6.3 - RErÁTIVA À HABrLrrnçÃO rUnÍOrCl:

Rua Juâcl Sampâio Pontes no 1696 B - Centro - Caucâia-CE - CEp:61.600-1SO
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6.3.1 - REGISTRO COMERCIAI, no caso de empresa (firma individual), no registro público

de empresa mercantil da lunta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da lunta onde opera com averbação no registro da lunta onde
tem sede a matriz.
6.3.2 - ATO CONSTTTUTTVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SEUS ADTTTVOS
OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO, em vigor devidamente registrado no registro público

de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da lunta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.3.3 - IÍ{SCRIçAO DO ATO COI{STITUTM, no caso de sociedade simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar
o registro no Cartório de Registros das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação
no Cartório onde tem sede a matriz.
6.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA
FUNCIOT{AMEI{TO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.3.5- Alvará de Funcionamento Expedido pelo município da sede da Licitante.
6.3.6- Alvará Sanitário, expedido pela vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, de acordo
com o código Sanitário e Leis complementares.
6.4 - REIáTIVA A R.EGUI,ÁRIDADE FISCAL E TRABATHISTA:
6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
6.4.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da
União (PGFN);
6.4.4 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual da sede ou de seu
domicílio;
6.4.5 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal da sede ou de seu
domicílio (Geral ou ISS);
6.4.6 - Certificado de Regularidade Fiscal - CRF junto ao FGTS;
6.4.7 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei No. 12.440111.
6.5 - REIÁTIVA À ECOÍ{ÔMICO-FINAI{CEIRA:

6,5.1 - Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, acompanhada de declaração oficial na qual conste a
relação dos distribuidores das ações de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial;
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6.5.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por

contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado de

Ceftidão de Regularidade Profissional - CRP,

6.5.3- Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante ou domicilio do
fornecedor.
a) Declaração Anual do Simples Nacional;
6.5.2.1 - As empresas constituídas no exercício em curso, deverão apresentar a fotocópia do
Balanço Patrimonial de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do
Estado da Sede ou domicilio da licitante; ,
6.6. REIÁTIVA À QUALIFICAçÃO TÉCI{ICA:
6.6.1 - Atestado ou declaração de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou de direito privado, que comprove que o licitante esteja executando ou tenha
executado eficientemente os serviços compatíveis em características, com o objeto da presente
licitação, e comprovação de aptidão com o objeto da licitação , conforme os incisos I e II do art
30 da lei no 8.666/93 acompanhado de documento contratual e fiscal ou equivalente com a

firma reconhecida do declarante.
6.6.2 - Comprovação de Regularização da Empresa e dos responsáveis Técnicos nos Conselhos
Profissionais Competentes ( CREA, CRF OU CRQ), dentro do prazo de validade (original ou copia
autenticada );
6.6.3 - Certificado ou inscrição da licitante no (CREA, CRF OU CRQ),

6.7 - DEMATS D(rcUMEI{TOS DE HABrrrrAçÃO:
6.7.L- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No.9.854, de27lL0ll999,
publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso )O«III, do aft. 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatoee) anos, conforme modelo constante no Item 04 do AI{EXO III deste
edital;
6.7,2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos, conforme modelo constante no ltem 05 do ANEXO UI deste edital;
6.7.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitaçã0, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
conforme modelo constante no ltem 06 do ANEXO UI deste edital (art. 32, §2o, da Lei No.
8.666/e3).
6.8 - No caso de LICITAilTES DEVIDAMET{TE CÂDASTRADOS t{o coNsóRclopúBlrco DE SAúDE TNTERFEDERATTvo Do vAtE Do cuRU - cISVALE. a
documentação mencionada nos subitens 6,3 a 6.5 poderá ser substituída pela apresentação
do certificado de Registro cadastral (cRC) junto ao consórcio público de saúde
rnterfederativo do vale do curu - crsvALE , ceÉidão ilegativa de Débitos iunto ao
FGTS, juntamente com os documentos exigidos nos ltens 6.6 e 6.7 assegurado, neste caso,
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aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, cuja autenticidade e prazo

de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.8.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE deverá também se encontrar dentro do prazo

de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os

autos do processo licitatório e não será devolvida.
6.9.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na
própria sessão, Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira,

devidamente lacrados, durante 05 (cinco) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes.
Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.10 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma,

7.1 -O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida
por uma Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo
o trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
7.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em
participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira, identificar-
se e comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a
prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 02 deste instrumento,
assinando então lista de presença.
7.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste
Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos
licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a
Pregoeira receberá de cada licitante ou seu representante os documentos de credenciamento,
os envelopes distintos, devidamente lacrados rubricados nos fechos, contendo as propostas de
preços e a documentação exigida para a habilitaÉo dos licitantes, fazendo registrar o nome dos
licitantes que assim procederam.
7.3.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou
documento será aceito pela Pregoeira.
7,3,2- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4 - Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, a
Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com
0s requisitos estabelecidos no edital, A seguir, a Pregoeira informará aos participantes
presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para a execução do objeto da
presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7,4.1 - Para o julgamento das propostas, será adotado o critério de MEMOR PREçO pOR
fTEM , observado as demais condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
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7.4.2- Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas, ocasião em que se

verificará a conformidade dessas com os requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.3 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do edital serão
classificadas a oferta de menor preço e as ofertas com preços até 10o/o (dez por cento)
superiores àquela para que seus autores possam apresentar lances verbais, de valores distintos
e decrescentes, até que as licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos lances. Dos

lances ofertados não caberá retratação,
7.4,4 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, a
Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os
preços oferecidos, para que seus autores possam apresentar lances verbais, sucessivos, de
valores distintos e decrescentes.
7,4,5 - Havendo empate de propostas no limite de 10o/o (dez por cento), bem como no
terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofeÍtado o mesmo preço serão selecionadas para

a fase de lances.
7,4,6- O prazo para formulação de lances verbais e o valor mínimo entre lances poderão ser
acordados entre os credenciados e a Pregoeira por ocasião do início da sessão pública.
7,4.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, implicará
a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado
por ela, para efeito de ordenação das propostas salvo em se tratando de empresa ME ou EPP.

7.4.8- O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pela Pregoeira, as
licitantes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances.
7.4.9- Não havendo interesse de nenhuma das licitantes em oferecer lances verbais, ou após
a fase de lances, permanecendo o empate, será observado, pela ordem, o disposto nos incisos
II do § 2o do art. 3 da Lei No. 8,666/93, e, permanecendo o empate, será efetuado novo
sorteio.
7.4.10 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor
preço apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME)
ou uma empresa de pequeno porte (EPP), a Pregoeira procederá à verificação se alguma
licitante ME ou EPP ofereceu lance final com preço até 5olo (cinco por cento) superior ao melhor
registrado. Havendo licitante nessa condição, a Pregoeira convocará a mais bem classificada
para ofertar, no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão, nova proposta com
valor inferior àquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta será
considerada vencedora.
7,4.11 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do valor anterior,
não apresente proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem
de classificação as ME ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de
lance final com preço até 5olo superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na
forma do citado item.
7.4.12- No caso de equlvalêncla de valores apresentaclos pelas ME ou EPP, que tlveram lance
final com preço até 5olo superior ao melhor registrado, será realizado softeio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será
dada oportunidade de apresentar nova proposta às demais ME ou EPp com preços
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equivalentes, no caso de desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item
anterior.
7.4.19 - Se a primeira classiflcada for uma "microempresa" ou "empresa de pequeno porte",
conforme o aft. 3 da Lei Complementar No. L23106, será ela considerada vencedora e a

Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os documentos de "HABILrIASO" da

referida licitante para verlficação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste

edital.
7.4.L4- Não ocorrendo à apresentação de propostas menores que a da primeira classificada
não ME ou EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada vencedora e a Pregoeira
procederá à abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITA6O" da referida
licitante para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.4.15 - Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentaÉo em situação
regular, conforme estabelecido neste edital.
7,4,16- No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado o menor preço, serão
analisados os documentos habilitatórios da licitante com a proposta classificada em segundo
lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante atenda às condições fixadas neste edital.
7,4,17 - Caso a licitante seja ME ou EPP e apresente irregularidade na documentação fiscal
exigida, desde que conste em seu credenciamento a declaração prevista neste Edital, será
concedido o ptazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir da data que ela for declarada
vencedora da etapa de lances da presente licitação, prorrogáveis por igual período, desde que
seja requerido pela interessada, para a apresentação da comprovação da regularidade fiscal,
pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas

com efeito de certidão negatlva, conforme dispõem neste Edital.
7.4,LA - A Pregoeira no caso da participação de somente uma empresa deverá negociar
diretamente com a proponente para que seja obtido um menor preço.
7.4.19 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela Pregoeira.
7.4.20- A Pregoeira manterá em seu poder a documentação das demais licitantes, pelo prazo
de 40 (quarenta) dias após a homologação da licitação. Após esse prazo, as empresas poderão,
num perírodo de 05 (cinco) dias, retirar a documentaçã0. Após esse período, a documentação
poderá ser destruída.
7.4.21 - Da sessão pública será lavrada ata, que mencionará todos os licitantes presentes, os
valores iniciais das propostas, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que
interessarem ao julgamento desta licitação, devendo a ata ser assinada pela Pregoeira e pelos
representantes das licitantes presentes.
7.4.22 - Caso, excepcionatmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas
todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados pela Pregoeira e pelos
Proponentes, ficarão sob a guarda da Pregoeira, sendo exibidos aos proponentes na reabertura
da sessão ou na nova sessão prevlamente marcada para prossegulmento dos trabalhos,
7.5 - RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitantes(s)
vencedor(es) do ceÊame, qualquer licitnte poderá manifestar, imediata e motivadamente, a
intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe
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juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo

da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.5.1 - O recurso sera dirigido ao Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE , por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde
Intefederativo do Vale do Curu - CISVALE .

7.5.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitados legalmente ou não identificado no processo para responder pela

Licitante.
7.5.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
7.5.4- O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.
7.5.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da
licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
7.5.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,
facultado à Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
7.5.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de
aproveitamento.
7.5.8 - Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o
Diretor do Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE homologará
e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a contratação;
7.5.9 - A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeira ou Diretor - em sede
recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no
flanelógrafo da Comissão de Pregões do Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE .

7.5.10 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sede da Comissão de Pregões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE .

7.6 - SUSPENSÃO Ol SESSÃO:
7,6,1 - A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente
justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos
trabalhos.
7,6.2 - A Pregoeira podeÉ, para analisar as propostas de preços, os documentos de
habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar
diligência a fim de rlhter melhores subsídios para as suas decisões.
7.6.3 - IÍIDICAçAO DO VEI{CEDOR: No Julgamento das propostas/ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o
MEMOR PREçO FOR ITEM , cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
7.6.4 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.
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7.6,5 - A empresa vencedora deverá apresentar a Proposta de Adequação dos itens, no prazo

máximo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificação e consequente convocação
dos remanescentes, seguindo a ordem de classificação.
7.7 - Apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a proposta adequada ao preço

ofertado no lance final, de cada item, deverá ser elaborada de forma proporcional, para que os
preços dos itens estejam compatíveis com a média de preço de mercado, de forma a não torná-
los inexeqüÍveis.
7,7.1 - A proposta apresentada em desconformidade com sub item acima poderá ser
considerada DESCIÁSSIFICADA, facultando a Pregoeira convocar a segunda mais bem
colocado na fase de lances.

8.1 - As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento, inerentes ao
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, nas seguintes rubricas
orçamentárias: 0101,10.302.0002.2.004 Gerenciamento POUCLINICA mantido pelo

CISVALE / elemento de despesas: 3.3.90.30.00- Material de Consumo; Fonte de
necurco : 007 Outros Recursos destinados a Saúde.

9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório
deste Pregão.
9.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que
tal comunicação não terá efeito de recurso.
9,1,2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
9.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta
não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
9.2,L - O endereçmento à Pregoeira do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE ;
9.2.2- A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissã0, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e
protocolada na sede da Comissão de Pregões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE , dentro do prazo editalício;
9,2.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
9.2.4- O pedido, com suas especificações;
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9.3 - Gberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

9.4 - A resposta do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE ,
será disponibilizada a todas os interessados mediante afxação de cópia da íntegra do ato
proferido pela administração no flanelógrafo do Setor de Licitações do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , constituirá aditamento a estas Instruções.
9.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9.6.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
9.7 - DITIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar
informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que

complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de docurnento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
9.7.L - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
9.8 - REVOGAçÃo E ANULAçÃO: O Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE poderá revogar a licitação por razões de interesse público, no todo ou em
parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

10.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura
do respectivo contrato, subscrito pelo Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei No. 8.666/93, da Lei
No. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
10.1.1 - Integra o presente instrumento (Anexo IV) a Minuta de Contrato a ser celebrado,
10.1.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedecer às disposições elencadas no Termo de Contrato.
LO.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Consórcio Público de Saúde
Intefederativo do Vale do Curu - CISVALE convocará o licitante vencedor para assinatura do
Contrato entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos da minuta que integra este Edital.
10.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contado a paftir da
convocação, para assinar o contrato.
10.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar
contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas
neste Edital.
10.2.3 - Se o licitante vencedor não asslnar contrato no prazo estabelecido é facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final
das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços,
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preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos

na planilha (Anexo I) deste edital.
10.3 - Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios
legais previstos e/ou nos lornais de Grande Circulação, até o quinto dia Útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos
possíveis termos aditivos.
10.4 - O contrato so poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei

No. 8.666/93.
10.5 - O licitante, quando celebrado contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da
Administração Pública, respeitando-se os limites previstos na Lei No, 8,666/93 e alterações
posteriores, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado no contrato.
10.6 - O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a paftir data de sua assinatura e
vigerá até 31 de Dezembro de 2017 , admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do
art. 57 da Lei No. 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à

administração.

11.1 - DAS ORDEÍ{S DE SERVIçOS: Os serviços licitados se darão mediante expedição de
ORDENS DE SERVIçOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que poderão

englobar integralmente os quantitativos e/ou serviços objeto do contrato ou apenas paÊe
deles, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE.
11.1.1 - A ordem de serviços emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fsico, ou
enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço
eletrônico, cujos dados constem do cadastro.
11.1.2 - Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviç0, o
prestador deverá executar o serviço dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que
receberá o atesto declarando a prestação dos serviços.
11.1.3 - O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
prestador por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos serviços prestados,
lí-,2 - Os serviços licitados deverão ser iniciados junto ao Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , imediatamente apos a expedição da ORDEM DE
SERVIçO emitida pela administraçã0, observando rigorosamente as especificações contidas no
Projeto Básico, no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
Ll.2.L - Por ocasião da execução dos seruiços, o prestador deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
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Lt,2.2 - Para o serviço objeto deste ceÍtame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em
nome do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , com endereço
na luaci Sampaio Pontes, 169 B - Centro- Caucaia- Ceara, CNPJ No. 12.768.8351001-75.
1f.2.3 - No caso de constatação da inadequação do serviço prestado às normas e exigências
especiflcadas neste edital e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da Lei e deste
lnstrumento.
11.3 - Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as

especificações contidas no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço que lhes
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos seruiços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que

se fizerem nos seruiços, até 25o/o (vlnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
registro, na forma do art. 65 da Lei No. 8.666/93;
d) A execução dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
das atividades do Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE .

12.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a
prestação dos seruiços licitados, inclusive a margem de lucro.
12.2 - PAGAMEI{TO: O pagamento será efetuado, conforme execução dos serviços, segundo
as ordens de serviços expedidas pela administraçã0, de conformidade com as notas
flscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
condições da proposta.
12,2,1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito
na Conta Bancária do prestador ou através de cheque nominal.
12.3 - REAIUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-
M da Fundação Getúlio Vargas.
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Í-2.4 - REEQUILÍBRIO ECOI{ôMICO-FINAI{CEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forç malor, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente entre os energos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei No. 8.666/93,
alterada e consolidada.

13.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
contrato, deixar de prestar o seruiço ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou
fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o Consórcio Público de Saúde
InteÉederativo do Vale do Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadas;tro do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVAIE pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:
13.1.1 - Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
13.1,2 - Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do
serviço solicitado, contados do recebimento da autorização no endereço constante do cadastro
ou do contrato, até o limite de 10% (dez por cento) sob're o valor do serviço, caso seja inferior
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da prestação dos serviços;
13.f.3 - Multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço solicitado;
L3.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das
demais sanções previstas na Lei No. 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02,
as seguintes penas:
13.2.1 - Advertência;
13.2.2 - Multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
13.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
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notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

13.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Consórcio Público de Saúde
InteÍfederativo do Vale do Curu - CISVALE e cobrado mediante processo de execução fiscal,
com os encargos correspondentes,
13.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
13.4.1 - Descumprir as condições contratuais;
13.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
13.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
13.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.

13.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATWO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Consorcio
Público de Saúde Inteúederativo do Vale do Curu - CISVALE e descredenciamento no Cadastro
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até 05
(cinco) anos.

14.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administraçã0.
14.2 - Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo Diretor
do Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , em outro caso,
mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei No. 8.666/93.
14.3 - O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afasbamento
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
14.4 - A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à
contratação.
14.5 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações
dela decorrentes.
14.6 - A Homologação do presente procedimento será de competência do Diretor do Conúrcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE .

14,7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de

Ruâ Juaci Sampalo Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEp:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CÍ{PJ(lrlF) no 12.768.835/0001-75
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contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos

em dia de expediente normal no Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE , exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
14.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente
o Foro da Comarca de Caucaia/CE.
14,9 - Quaisquer informações poderão ser obtidas na sede da Comissão de Pregões do
Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE .

14.10 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, nos
horários de 08:00H às 12:00H, na Sede da Comissão de Pregões do Consorcio Público de Saúde
Intefederativo do Vale do Curu - CISVALE, situada no endereço retro citado.
14.11 - Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no
Anexo I - Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.
L4,12 - No interesse da Administração e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
indenização, fica assegurada a autoridade competente: Alterar as condições, a qualquer tempo,
no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos interessados na forma da
legislação vigente; Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer
tempo, disto dando ciência aos interessados mediante publicação em jornais de grande
circulação,

Caucaia/CE,26 de Junho de2017.

qL-
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titút*frr.? ?e;dft;|;{do ""
Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde

lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE

R.uâ Juacl Sampaio Pontes no 1696 B - Cêntro - Cauceia-CE - CEpr 61.600-lSO
Fon6/Faxr (AS) 3142-2167 CÍ{PJ(I{F) no 12.768,83S/O0Ot-7S

www.clBvale.com.br E-maili consorcloclsvelê@gmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL Í{O.O1O/ 2O,7.PP

AÍ{EXO I

TERMO DE REFERÊilCIA DO OB'ETO

OBIETOT Aquisição de gases medicinais em cilindro com escopo para atender as

necessidades das unidades de Saúde mantidas pelo Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

to ESPECTFTCáçÃO UIIID. QTDE.
VALOR

UI{IÍARIO
vAtoR.
TOTAI

1
Oxigênio Gás Med. Acondicionado
em cilindro de 1ms

M3 50 60,00
3.000,00

2
Oxigênio Gás Med. Acondicionado
em cilindro de 1,5m3

M3 54 62,00
3.348,00

3
Oxido Nitroso Gás Med.
Acondicionado em cilindro de 7Kg

Kg 42 95,33
4.003,86

4
Oxigênio Gás Med. Acondicionado
em cilindro de 7/10me

M3 700 20,L7
14.119,00

5

Ar Comprimido Gás Med.
Acondicionado em cilindro de 6.60
J113

M3 900 27,67 24.903,00

Valor Total 49.373,86

2.1- ESPECTFTCAçõES pOR UNTDADE DE SAÚDE

L-
ü

ü

1
Oxigênio Gás Med, Acondicionado em
cilindro de 1ms

M3 50 50

2
Oxigênio Gás Med. Acondicionado em
cilindro de 1,5m3

M3
27 27

54

3 Oxido Nitroso Gás Med. Kg 2t 2t 42

Rua Juaci Sampalo Ponte3 no 1696 B - Cêntro - Caucela-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fâx: (AS) 3?42-2767 CI{PJ(rF) no 12,768,835/0O01-75

www.cisvale.com.br E-mailt con6orciocisyaleO 9 m a i |,com
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Os usos de gases medicinais na área da saúde são bem vistos e importantes em
múltiplas situações tais como: baixa saturação de oxigênio- Sat 02, doenças pulmonares

obstruüvas crônicas -DPOC, suporte ventilatório em situações de emergências (reações
anafiláticas), parada cárdio - respiratória PCR e etc.

Diante do exposto, observa-se a importância da aquisição do oxigênio para equipar
todas as Unidades de Saúde Mantidas pelo Consórcio Publico de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE

O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de
solicitação de fornecimento pelo Setor Competente.

O abastecimento dos Gases Medicinais deverá seguir rigorosamente os prazos
estabelecidos pela Unidade de Saúde, exceto em casos emergenciais quando o suprimento
deverá ser realizado em no máximo 02 (duas) horas, a partir da solicitação.

A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada na Policlínica Regional Dr. Jo#
Correa Sales no município de Caucaia Ceara, no Centro de Especialidades Odontológicas Danilo
Dalmo da Rocha Corrêa no Município de Caucaia e no Centro de Especialidades Odontológicas
Raimundo Fialho no município de São Gonçalo do Amarante ),respeitando-se os horários
determinados pela Unidade Solicitante.

Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da licitante,

O fornecimento dos Gases medicinais se dará por meio da cessão gratuita de cilindros de
armazenamento da CONTRATADA e/ou pelo abastecimento de cilindros da própria
Unidade de Saúde

5-DESCRTçÃO DO FORilECIHEIITO
A prestação de serviços de fornecimento continuado de gases industriais contempla: a

Acondicionado em cilindro de 7Kg

4
Oxigênio Gás Med. Acondicionado em
cilindro de 7ll0m3 M3 700 700

5

Ar Comprimido Gás Med.
Acondicionado em cilindro de 6.60
63

M3 900 900

Rue Juaci Sampaio Pontes no 1696 O - CêntÍo - Cauceia-CE - CEP:61.600-150
Fonê/Faxr (AS) 3342-276, CÍ{PJ(XF) no 12.768.835/0001-75

www.clsyalê.com,br E-mall: consorclocl3vâlê@gmall.com
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Goveno do Estado do Ceerá

CISVALE CISVALE
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Do CURU. TEIUçUoCÂ

retirada dos cilindros vazios, cedidos e próprios, e entrega dos cilindros abastecidos, cedidos e
próprios, as respectivas manutenções preventivas e corretivas, e abastecimento
dos cilindros fixos nos locais de suas instalações.

Os gases a serem fornecidos devem ter as especificações técnicas em explícita
conformidade com a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA,

de acordo com os subitens 11.1 e 12.1 da Resolução ANVISA RDC no 69/2008.
Os gases industriais devem ser armazenados em cilindros os quais deverão seguir

fielmente as especificações da ABNT (NBR 12.176) quanto às etiquetas, à rotulagem e às cores

dos mesmos.

6" DOTRA]ISFORIE
Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente

classiflcados, marcados e rotulados. A marcação deve ser exibida em cada cilindro transpoftado
de forma visível e legível, colocada sobre um fundo de cor contrastante à da superfície externa
do cilindro e deve estar localizada distante de outras marcações existentes. Esta marcação é
composta do nome apropriado do gás para embarque e do número ONU correspondente,
precedido das letras "UN" ou "ONU".

O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma visÍvel, em
cada cilindro, próximo à marcação. Caso o cilindro tenha dimensões tão pequenas que os
rótulos não possam ser satisfatoriamente afixados, eles podem ser colocados por meio de uma
etiqueta aplicada ao equipamento. Cada rótulo deve ter o símbolo de identificação do risco, o
número da classe ou subclasse e grupo de compatibilidade e quando aplicável o texto indicativo
da natureza do risco. Além dos riscos aplicáveis à substância o rótulo deve conter também os
símbolos de manuseio do equipamento.

03. DA TIODATIDADE DE IICITAçÃO E DO JULIGAITIEI{TO:
Pregão Presencial. O julgamento será realizado considerando o menor preço por item .

04' DO PRAZO DO GOTTRÂTO E DE EI{TRBGA:
O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 20L7
podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

íE. DO PAGA}IEIITO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis a contar da data da entrega da Nota
Fiscal.

07. DA DOTAçÃO ORçêHEI{TÁRIA:

As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão
à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento, inerentes ao Consorcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, nas seguintes rubricas
orçamentárias:

Rua Juaci Sampaio Pont6s no 1696 B - Cêntro - Caucala-CE - CEPr 61.600-l50
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CÍ{Pl(llF) no 12.768.835/0001-75

wwty.clsvâle.com.br E-mailiconsorciocisvale@gmail.com v
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Dffio Ggnentarla Deeslthrc
010 1. 10,302,0002.2.002 Gerencimento CEO de Caucaia mantido pelo CISVALE

0101. 10.302.0002.2.003
Gerencimento CEO de São Gonçalo do Amarante
mantido pelo CISVALE

0 1 0 1. 1 0. 302.0 002.2.004
Gerencimento POUCUNICA de Caucaia mantida pelo
CISVALE

Elemento de Despesas 3.3,90.30.00- Material de Consumo
Fonte de R.ecursos 007- Outros recusos destinado à saúde

Caucaia/CE, 26 de junho de 20L7.

[lB,r# u#",aí úh"iir"' i

Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde
Intefederativo do Vale do Curu - CISVALE

L-tr ü,'

Rua Juaci Sempâlo Pontê3 no 1696 B - Cêntro - Ceucslâ-CE - CEp:6f.600-150
Fone/Faxr (eS) 3142-216, CÍ{PJ(l,lF) no 12.768.835/O001-75

www,cisvale.com.br E-mail: consorcioclsvalêOgmâll.com
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ANEXO II

PREGÃO PRESEI{CIAL NO.OIO/2017 -PP
Razão Social: CNPI No.:
Endereço: CEP:
Foner Fax:
Agencia: Conta: Banco:

OBIETO: Aquisição de gases medicinais em cilindro com escopo para

necessidades das unidades de Saúde mantidas pelo Consórcio Público
Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE

atender as
de Saúde

No Descrição UNIDADE QUANT.
Valor

Mensa!
Valor
Total

VALORTOTAT

Valor Global da Proposta R$:

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias,

Prazo de Execução do Serviço: Até 31 de Dezembro de20L7.

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o serviço
licitado, inclusive a margem de lucro.

Local e data

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável

Ruâ ruâcl Sâmpalo Pontss no 1696 t - Centro - Câucalâ-CE - CEP:61.600-150
Fonê/Fax: (A5) 3t42-2767 CÍ{PJ(MF) no 12.768.835/0001-75

www.cliyalê.com.br E-mail:consorciocisvelêOgmail.com
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PR.EGÃO PRESET{CIAL NO.OIO/2017 -PP

ANEXO III

ITEM 0r. MODELO DE DECTARAçAO

AO
coilsóRclo PÚBIICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU . CISVATE

PREGÃO PRESENCIAL NO.OIO/2017.PP

Data de abertura; 

- 

de de 2077.

OBIETO: Aquisição de gases medicinais em cilindro com escopo para

necessidades das unidades de Saúde mantidas pelo Consórcio Público

Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE

atender as
de Saúde

Declaro que cumpro plenamente os requisitos de enquadramento como Micro-
Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno PoÊe (EPP) para que se possa gozar dos
benefícios da Lei Complementar ilo. 123/06.

Caucaia/CE, _ de de 2017.

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Ru. Juacl Sâmpelo PontêB no 1696 B - Cêntro - Câuc.ia-CE - CEP:61.600.150
Fonê/Fex: (AS) 3342-2767 Ct{PJ(i4F) no 12,768.835/0001-75

www.cisyale.com.bÍ E-mallrconsorcloclsvele@gmail.com
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ITEM 02. MODELO DE DECIÂRAçÃO

pEcrÁRAçÃo

íNÔMF F ôI IÂI TFIcacÃo no roRN FC EDÔR\ DECLARA sob as penas da Lei, para todos os fins
de direito a que se possa prestar, especialmente gara fazer prova em processo licitatório, junto
ao Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , o seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do
lnstrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos serviços a
serem ofertados no presente ceÍtnme licitatório;
3. Que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia/CE, _ de de 2017.

[REPRESENIANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rut Juacl Sempslo Pontes no 1696 B - CêntÍo - Csucaia-CE - CEp:61,600-1SO
Fon€/Fâxr (AS) 3342-2767 CÍ{pJ(]r,tF) no 12.768,835/0001-75www.cisvale.com.br E-mail:consoÍclocl3vâlê@gmall.com
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ITEM 03. MODELO DE PR(rcURAçAO

PROCURACÂO

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREçO>>> neste ato
representada por seu (titular, ócio, diretor ou representante), Sr. <<<NOME>>>,
qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: << < [{OME DO CREDENCIADO> >> qualificação (nacionalidade, estado
civil, profissão, R.G, CPF e endereço).

FODERES: O Outorgante confere ao Outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo

Junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , relativo ao
Pregão promovido através do PREGÃo PRESENCIAL No. / aOL7-PP, podendo o
mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a

documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por
força do art. 675 do Código Civil estií obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo

outorgado.

Caucaia/CE, _ de de 20L7.

IREPRESENIANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

(L-
ü

I

Ui

Rua Ju.cl Sampaio Pontêr no 1696 B - Centro - Câucâle-CE - CEP:6t,600-150
Fonê/Fâxr (45, 3142-27ô7 C PI(l,lF) no 12.768.835/0001-75

www.cl3vele.com.br E-mâilrconsoÍclocl3yelê@gmâil.com
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PREGÃO PRESENCIAL NOOIO/2017 .PP

ITEM 04. MODELO DE DECIÁRAçÃO

DECIáRACÃO

íNôMF tr ÔI IÂI TtrI'Á' ôNrlEô RN tratrônR DECLARA, sob as penas da Lei, para todos os fins
de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Conúrdo Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de
281101L999, e ao inciso )O«III, do art.7, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze)
anos,

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei,

Caucaia/CE, _ de de 2017.

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]
nnzÃo socrRl

\

Ru, Juacl Sampslo Pontes no 1696 B - Centro - Câucala-CE. CEpr 6l.6OO-lSO
Fon€/Fâx: (45) 3342-2167 CÍ{Pl(l{F) no 12,768.E35/0001-75

www.cisvale.com.br E-mail:consorcloclsvale(Dgmail.com (,.
L!í,
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PREGÃO PRESET{CIAL NO.OlO/2017-PP

TTEM 05. MODELO DE DECIÁRÂçAO

ü

SECRETÂRIÁ DA SAÚDE
Gorerro do Estrdo do Ce.rl

DECTARACÃO

íNOME E OUAIIFICAçÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da Lei, para todos os fins
de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei,

Caucaia/CE, _ de de 2017.

IREPRESENIANTE DA EMPRESA]
nAzÃo socnl

Ru. Juaci §a mpelo Pontes no 1696 B - CêntÍo - Ceucâla-CE . CEp: 61,600 - f SO
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PREGÃO PRESEI{CIAL NO.O10/ 2017.PP

ITEM 06. MODELO DE DECLARAçÃO

DECI.ARACÃO

(NOME E OUAUFICACÃO DO FORNECEDOR), DECURA, sob as penas da Lei, para todos os fins
de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
Junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , que inexiste
qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para pafticipar no presente
certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art. 32, §2o, da Lei No. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia/CE, _ de de 2017.

L-ry t

[REPRESENIANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juâcl Sempâio Pontê3 no 1696 B - C6ntro - Ceucalâ-CE - CEp! 6l.60O-t50
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CISVALE CISVALE
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PREGÃO PRESEÍ{CIAL NO.OIO/2017 -PP

ANEXO IV

--ry ü

CONTRATO NO.

O CONSóRCIO PÚBIICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -
CISVALE , Pessoa Jurídica de direito público interno, CNPJ No. 12.768.835/001-75, com sede

na Juaci Sampaio Pontes, 169 B - Centro- Caucaia- Ceara, neste ato representado pelo Sr.

doravante denominada CONTRÂTAI{TE, e de outro lado, a

Empresa Pessoa Jurídica de direito privado, CNPJ no. com sede na

, Bairro , Cidade neste ato representada pelo(a)

s(a). CPF NO. doravante denominado CONTRATADO, firmam
entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

cúUsUIÁ PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO TEGAL
1.1 - Processo de licitação na modalidade de PREGÃo PRESENCIAI No.olo/2017 -PP,
devidamente homologado pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale

do Curu - CISVALE e as prescrições da Lei No. 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei No.

8,666/93 e suas alterações, que passam a fazer parte integrante do presente contato.

cúusur.l SEGUNDA- Do oBrETo
2.1 - Constitui objeto deste instrumento, a Aquisição de gases medicinais em cilindro
com escopo para atender as necessidades das unidades de Saúde mantidas pelo
Conórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE

cúUsUIá TERcEIRA - Do PREçO, PAGAMENTO, REÀIUSTE E REEQUIúSRIO
ECONôMICO-FINANCEIRO
3.f - PREçO: O valor global do presente contrato é de R$
quadro demonstrativo em anexo ao contrato, já com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos
serviços contratados, inclusive a margem de lucro,

3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, conforme execução dos serviços,
segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do CONTRATADO, todas atualizadas.
3.2,1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito
na Conta Bancária do prestador ou através de cheque nominal.
3.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)

Rua Juacl Sempâlo Pontês no 1696 B - Cent.o - Caucala-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 1342-2767 CÍ{PJ(i,lF) no 12.768.835/0001-75

ryww.cisvale.com.br E-mail:consorciocisvale@gmall.com
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CISVALE CISVALE
CoNsóncro PúBtICo or SlÚoE INrnnrrornATlvo Do Valr Cunu

ApurARÉs- CÂucÁrA - cENERÁr SAMpAlo - ITAPAIÉ - PENTECoSTE 

;:ARÁtuRU 
- PARAIPABA - SÁo GoNÇÂLo DoAMARÁNrE - SÂo Lulz

meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação

Getúlio Vargas. ,
3.4 - REEQUILÍBRIO ECONoMICO-FIilANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
lmprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos

da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e e)Gra contratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do CONTRATADO e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei No. 8.666/93,
alterada e consolidada.

cúusur-l qUARTA - DA vrGÊNcrA E DA ExEcuçÃo
4.1 - O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a paftir da data de sua
assinatura e vigerá até 31 de Dezembro de 2Ol7 , contados a partir da ordem de serviços.

cúusur-A eurilTA - DA oRTGEM Dos REcuRsos
5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria do
Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE sob as rubricas:
0101.10.302.0002.2.002- Gerenciamento CEO de Caucaia mantida pelo CISVALE I
0101.10.302.0002.2.003- Gerenciamento CEO DE São Gonçalo do Amarante mantida pelo

CISVALE/ 0101.10.302.0002.2.004- Gerenciamento POUCLINICA mantida pelo CISVALE:
Elemento de despesas: 3.3.90.30.00- Material de Consumo: Fonte de recurso : 007 Outros
Recursos destinados a SaÚde.

cúusur,l sExrA- DAs oBRTGAçÕES DAs PARTES
6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10.520/02.
6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1 - Executar os serviços em até 05 (cinco) dias, contados da autorização da ordem de
serviço, nos locais determinados pelo Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE (conforme o ANEXO I do edital), observando rigorosamente as especificações
contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do
Contrato, e ainda:
a) Executar os serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e ainda
documentação atualizada.
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

Ru. Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Câucaia-CE - CEp: 61.ôOO-1SO
Fone/Fax; (AS) 1342-2767 C PJ(tlF) no 12.768.83S/0001-7S

www.ciavaio,eom.br E-maii: consorciocisvaie@gmaii.com q
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c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na

execução dos serviços, até25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
na forma do § 10 do art. 65 da Lei No. 8.666/93;
6,2,2 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências
especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do CONTRATADO, o CONTRATANTE

os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às

supracitadas condições;
6.2.3 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste Contrato, a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação,Possuir certificado de capacitação do veículo e dos equipamentos, expedido
pelo INMETRO -Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial ou por
entidade por elecredenciada.
6.2.4 Possuir Documento comprobatório da qualificação do motorista, previsto em legislação de
trânsito de que recebeu treinamento específico para transportar produtos perigosos.

6.2.5. Entregar gases medicinais com prazo de validade para uso igual ou maior a 12 (doze)
meses, exceto para aqueles que comprovadamente ou tecnicamente apresentem prazo inferior.
6.2.6 Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga, descarga
e abastecimento, devendo os mesmos estar devidamente uniformizados e identiflcados por
crachá.
6.2. 7 Responsabilizar-se pela seguranp do trabalho de seus empregados, em especial durante
o transporte e descarga dos gases.

6.2.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão-de-obra das normas
disciplinares
e de segurança determinadas pela CONTRATANTE, provendo-os dos Equipamentos de Proteção
Individual - EPI que garantam a proteção do trabalhador.
6.2.9 . Instruir sua mão-de-obra quanto à prevenção de incêndios de acordo com as normas
vigentes
e instituídas pela CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), quando for o caso.
6.2.10. Verificar e conservar as plaes de advertência de riscos e de situações de emergência
bem
como a sinalização de operação de carga, descarga e abastecimento.
6.2.11. Assegurar a qualidade dos gases medicinais, fornecendo à CONTRATANTE, sempre que
solicitado, documentação de controle de amostras que garantam tal qualidade com emissão de
Certificado de Qualidade com assinatura do responsável técnico.
6.2.12. Dimensionar e manter atualizado, o sistema de reserva (backup) de cilindros de gases
medicinais conforme o consumo de cada Unidade, com autonomia mínima de 04 (quatro)
horas.
6.2.13. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento, inclusive fretes e
segurosdesde a orlgem até sua entrega no local de clesHno.
6.2.14. Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a
boa execução do serviço do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 8.666/93 com as
alterações da Lei 8883/94.

Rue Juaci Sampalo Po
Fone/Fax: (85)

Eúw -t -ir ã tô -^ã llrg.glllJlJtt lr§rJ-tr!
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6.2.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento
dosseus empregados, acidentados ou por mal súbitos, por meio de seus encarregados, ainda
que verificado o acidente em dependências da CONTRATANTE.

6.2.f6. Manter os veículos, máquinas e equipamentos em perfeitas condições de
funcionamento.
6,2.17. Apresentar Comprovação de Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE),

expedido pela ANVISA
6.2.18. Entregar à CONTRATANTE toda documentação técnica e de seguranç, e fornecer
orientação quanto às regras de guarda e exibição desses documentos,

6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.f - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

cúusurÁ sÉrrul - DAs ALTERAçõIs e nelrusrE Do coNTRATo:
7.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada
pelo art. 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida

Justificativa pela autoridade administrativa.
7.2- O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para

restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do CONTRATADO
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

cúusulA orrAvA- DAs sANçôEs
8.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem p§uízo das sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:
8.1.1 - Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadastro do Consorcio
Público de Saúde Inteúederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) Não manter a proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
II - Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do objeto
contratual solicitado, ate o limite de 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
III - Multa moratória de L9o/o (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do objeto contratual;

Rua fuacl Sampaio Pontâs no f696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP! 61.600-l50
Fone/Faxr (AS) 3342-2167 Ct{PJ(ÍrlF) no 12.768,835/0001-75
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W - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação

de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
deflnidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não

abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes
penas:
a) Advertência;
b) Multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;

8.2 - Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no

Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE em favor da
CONTRATADA ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.
8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos art. 86 a 88 da Lei No.

8.666193, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

cúUsUIÁ NONA. DA RESCISÃO
9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.
9.2 - Além da aplicaÉo das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno

direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses
previstas na Legislaçã0, na forma dos artigos 77 e78 da Lei No. 8.666/93.
9.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei

No. 8.666/93.

cúusurá oÉcrua - DAs DIsposIçÕEs FII{Ars
10.1 - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
10.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.
10.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no art, 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidasjustificativas, nos casos previstos na Lei.
10.5 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularizaçâo e o uso dos bens pela
Administração.
10.6 - O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da
Administração.

Rua Juaci Sampalo Ponte3 no 1696 B - Centro - Caucala-CE - CEPr 61.600-150
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10.6.1. - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato é a

transferência da responsabilidade, administração e supervisão do serviço prestado.
LO,7 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo
com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
10.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam
o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

cúusurá oNzE - Do FoRo
11.1 - O foro da Comarca de Caucaia/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do art. 55 da Lei No. 8.666/93,
alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no Consorcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, perante testemunhas que bmbém o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia/CE, _ de de 20t7.

CONsóRcIo PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIVo
DO VAIE DO CURU.CISVALE

cNPt No. 12.768.835/001-75

CONTRATANTE

<<<NOME DA EMPRESA>>>
<<<cNPJ No.>>>

< < <NOME DO REPRESENTANTE>> >
<<<cPF No.>>>

CONTRATADA
TESTEMUNHAS

CPF:

CPF:

1

2
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